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-RS'TADODO. ~ : ,~ . ~~ O 

~~' 1VIÚNICIPIO DE PAÇO DC) LUNiIAR 

'PRC?CESSÓ bE INEXIGI~BILIDADE TtE LICITAÇÂlJ N°005/2021 

. ~. .,>~:: 
:~~~~... 

.;r••r-i:..s:.ti~,f;~c,~~ ~ 

ONTRAT.ÁÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ~~ - ~.~'''" ~''`"~~~~~:,=- . 
. ., . . . . . . . . -. . ~. : . . ". ' 75:.s .., K. . 

~ PROFISSIONAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O ~~~:•_.~:°~~`~~~-• 
'MUNICiPIO : DE PAÇO DO LifMIAR, P4R : ~ .. .. . . . . . 
INTERM~DIO DA SECRETARIA MUIVICIPAL. DE-:., :. . 
EDUCAÇt~O ~-~~E JOAü BATISTA ~ BOTTENTETFr ~ 
JfINIOtt PARA R~A :r~AÇÃO DA ̀  JONADA~ ̀.: 
PEDAG6GICA 2021, QUE P~SSUI COMO TEDViA 
PRINCIPAL ~"DiSAFIOS DA : EDUCAÇÁD EM 
fiEMPOS DE PANDEMIA», NA FORMA ABAIXO. 

, • .- •:â.~. 
t:::, 

-;:;.: 

.., 
' A SECRETARIA ~~CiPAL 

.
=DE :ÉDUCAÇA.O; ~pessoa jurídica de direitó :̀~~:: ;̀:~::•::'~`~~~:5~ . ... .-.,. : : 

: público, u~serita no CNPr/MF sób ~o n° 1.9 931:24G/Op01-05;;situadà na ~Av. .13,~ Qd 145, n° O5, "~''_ 
Maiobão, CFP. - 65.130-000,': Paço do Lum.iarllVlA, neste ato repre entáda pela Secretário . , „ . . 
Mwucipal dë Edï~caçao',' Senhor ` NIARCOS ANT~hTIO S~LVA . FERREiRA, ; CPF n° . . . . 
620.970.b.73-87, dorava~nte denominado~~C.ONTRATAlVTE, e do outro lado, JOÃ.O:BATLSTA .~~. ~~~ ~~ ~ 
BOTTENTIJIT JÚNIbR, inscrito sob o CPF de n° 829.688~.023=72 ~e Rg 381673944, residente ~~~ :~ . _ . .. 
e domiciliado a Rua. Paznaíha, s/n, Condomínio ~ivendas Ponta do Farol, ~Apto 502, Ponta do '~:~' 
Farol, doravante denominarin CONTRATADO,~RESOLVEM celebrar o~presente Contrato, que . : , . . . . . 
sera regido ̀ pelo' att. 25, 'It, ~ 1° c/c art. -13, IV da i,ei S,bb6/93 e demais normas perttnentes a 

CLÁUSULA PRIMEIRA -;DO UBJETO _. . . . . _ . . . :.....: .: ~:..;.,, . ., . . : . . „ . :. '•.•i~::'1 
Q presente contrato tem por ob,~eto 

:
a contratação' do palestcanté JOAO BATISTEI. ~ . 

BOTTENTUiT JtJNIQR, para real~a.çá.v de Jornada Pedagógica 2021 no Municipio de Paço ~: ~~-`"' ~f , 
do Lnrniar, de interesse ~da 3ecrètaria Múnicipal de`" Educação, gne tem como tema principal: 
"Desdfiv.s da` Educação, em ~empos de PaRdemta", qtie ocorrera~ de -forma virtual, através das. .. . . . . . , 
mfdias sociais da~Prefeitura de Paço_.dó Lumiar e veicì~iada:`nos' estúdios da TV Alternativa, aos -. . , . 
dias i l e 12 de fevereiro do ano corrente. 

CLÁUSULA SEGIXNDA --~DA VIlITCULAÇÃO 

.r ..r.•i.:s:s 

.:. _ . . 
finte 

. . . ._ 
gra,m,.completam e`vmculam •ti presente conttato, pára ~todos os fins de dixerto:,_.. .,... .~': ..: : ~:-._ :. 

óbrigaado as ~ partes em todos os seus~ termos;: às condiçães -e especificáções expressas ~ nó~~~:.._._. ~. ~ . ~ . . 
. . . . .~. o. -• -. . . _ . _. ,_ . ..,..~ :: 

.processo de Ine~gibi[idáde~de Licitaçso n. 005l2021 e na proposta do CONTR~TADO. 

vsuLA;~xcF.~.--Do ~~zo coiv~r~TuaL 

.. . . Pt~ffefd~ra,ã[naidpº1'd~ Paço do l.umiu 
~~raça da Matriz, s/n~ Ceatrd;:Cep 65.130-000, Pa~o do,Lnmiar, Maranháo; Brasfl 
": •CNP]nº06:003:fi36/0001-73 Homépaget:wwwpacódaluimiãrmagovbr 
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-. Esr~Do-~DÓ ; . . . M O 
` ~-112TJrTICIPIO DE PAÇO~ .DO LU'MIAR 

, 
~ `O Prazo~de vigénciá do pres~te cõntrato é de 60 (sessenta) dias, contados a parhr 

da assinatura do mesmo. 

, , ... . 
CLAUSULA QUARTA - D05 SERVIÇOS ̀PR~ESTADOS 

A Palestrante irá desenvolver os:tl:abalhos às O~h30min no dia 12T02/2021, sobre o 
tema.:: "Ensinò Híbrido e ucetòdologias~ educacionais ('desafios e perspectivas na educa~ão ,. . .; . . . 

~ rls'gital: ° metodologias ~ativas e aplicgtivòs di 
..

~~ na educa~ãó) » conforme proposta 
apresentada pelo CONTRATADO; ; 

O C4NTI~~ÀDO se obrìga 'a ~:exéc~r todo o. disposto em proposta anexa a~o' .

,prócesso de inéxigibilidade, do qual do originoit.éste` instrumén.to ~contratüal. 

: CLtAU3ÜL~A QUINTÀ - DÓS PRÈÇOS E CÓNDÏÇ~SES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará ao CÓNTRATADC3 -.pela prestação dos. serviços ora 
.contatados o alor total` ~de It$- 61)0,00 (s~ecéafos ~Teais). <O respectivo valor será pago em até - ;. . 
34 °{trinta) dias após: o evento, mediante aprese~taçáo ida respectiva nota fiscal: 

Poderá, -a criténo`da At~minist>:ação'Múnicipal no ato do paga~nenta, ser; exigido a 
apeséntação das Cèrtidões dè Regularidade Fiscal dos encargos tribuxáríos das Fazend$.c. _ 
Federal 'Estadual e 1Víunicipal da sédE do~ CONTRATAD4.:- 

cr~vsv~a sEx~A: nos R~cuRsos oRç iv~rARlos. . 
.:..: ~ .. _ , . ..:. . . .. . 

Ein d~econ~ncia do aontrato~ vra ftrttta-d~o, as despesas;decorrentes do presente ~ :. :; 
. ~ Contrato incidiráo na Lei Orçamentária do ano de 2021, mediante a eguinte dotação ~ 

~ ~ orçamentáría: 

Unidáde: 02.0601— Secretaria Municips~ de Edacsgão 
Funçáo:;1Z- Educagão ~ 

' Súb-fan~áo: 1Z2- Admin~istraçàò ~Geral . . . , ~ . 
Prógrama: 0118- Cestão e Ezpansãò dss`AçSes Edncacionais ,. , ,. . . :.. , , . . ,. . . 
Projeto at>~dade:l,OZ9 - Forrrnuçãó Continuadá dos Pro~ssiogais da SENiED 
C7sssificaçào EconOmica: 3.3.9036.00~ - Outros sërv. De teir.eirós pessoa fisics . . , 
Fontè de Recnrsu: OlO1OQ000~—RecurBos de impósto é trs+,ns. ̀ V'm Ednc. 

. . . 
~ CLÃU5ULA SÉTIlViA: DAS OBRIGAÇÕES DÓ~ CQNTRATADO 

Além-das-obrigações resultantes da~obseivância da Lei 8:666193, e das elencadas no .. : . 
processo de` Inexigibilidade de licitação, sãu obrigações do CONfiRATADO: 

a} Arcaz com todas as despesas diretas oú inclirétas, tais como, alimentação, -hospedagem :e 
demais`despesat3~ que referenté ã-paléstrante e sua equipe, caso o enba; ~ .~ . 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diietainente à ãdministi~ção ou a terceiros; 

_ PreEeituri Munidpd de P.aço ~dó Lumiar 
Praça àa Matziz; s/n~; Centro, Cep: 65.130=000; .Paço. do Lumiar. Maranhão; Brasil 

` GNPJ`aº 06.003.63ó/0001=73 Hoaie.p~e: www~acodolumiar.ma.gov br 
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processó ~de Inexigibilidade de licitação,-são óbrigaçõës do CONTR.ATANTE: 

. . : .: . s~r~Do~ Do; - . o _ 
''~~MYT1vICÌPIO;DE.PAÇO Dt1 LUMIAR ~ 

~c) ` Résponsa~iilizar-se peló real çumprimento da obrigação,, assim comó pela sua qtíalidade; 
dj Executar a palestra na data e horários.~prév~i tos; . , .. e) Respand,er, exclusivamente, pór tódos ~-òs encargos sóciais e trabalhistas; fiscal, 

ecur'ttária e previdenciaria, tributos; ~taxas, contríbuíções; :_ seguros_ . e indenizaçóes~ . .. . 
```decorrentes da prestação do objeto: licitado; .. 

l} ~Disponibili~.ar a CONTRATANTE a prestaçáo de contas nos prazos estabelecidos neste ~ 
cóntrató. 

_ . 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇ(OES Db CONTRATANTE - 

- Além das óbügações resultantes da óbséTvância da Lei 8:666/93, ̀ e dãs élencad.as no~ - ~~: 

a) Realizas os , pagaanentas devidos .ao ~~:ÇONTRATADO, nïas cóndições e prazos . . :, 
estabelecidos~néste contrato,•, - 

b) ` Fornëcer ao CONTRATADO doctimentos, inforinações e. cl~emais elementos gae póssuir, ~ 
pertinentes à~execúç~w do presentè cóntrato;. .: 

c) Exercer a fiscalizaçao do contrató; - : : . ., ._ _ . 
d) Proporcionaz ao~=CONTRATADO~~ instalaçõés~ fisicas condignas é materiais técnicos de 

clualidade ao desèínpénho ~dos seils -serviços profissionais; . . , . 
~ ~e) Caberá a;Secretàsia Muaicigal de- Educação, exercèr plena e -córistanté ftscalização e o - . 

acoaiganhainento do ob~eto contratado, nós termós disciplinaciós nòs art.~ SS; IIi e 67 da 
Lei fedezal n°. 8.66b/93, e de acorda cóni ó estabelecido no procèsso dé iaèxigibílidade; ~~ ~- 
insere~se, em especial,.: no ;~mbito dá ' ahvidade fiscalizadora, o poder de rejeitar os ~ 

. 
~ . '.~': : :. . . . ~ . . :-. : ~ .~ .' .. -. . . . 

senriçós prestados se os - mesmos não estiverem > de acórdo com as es-peci.ficações 
diseriminàdas na Proposta'integrante do -procédimento de ínexigxbilidáde de licitaçãó; ., . _ . _ 

g) A ação de fiscalização não réduzlr'a a total. responsabilidade do CONTRATADQ por erro, 
:atrasos ou óaiissões das quais decorram~prejufzos ao CON. TR:ATANTE óu a terceiros. 

CLÂUSULA NONA - DA` CESSÃO DO CÓNTRATO: 

._.: . 
O CONTRATADO não poderá ceder ou tránsferir a ter+cefros os direitós e obrigações 

~~ decórzentés deste ̀ contrátoï. 

. ` CLÁUSUIIA DÉCIMA - DA ALTERAçÃ~ C4h1TRATtTAL 
_ .; . . , - 
O Presente Contrató pdderá. ser altéràdo unilaheralaiente pelo` CONTRATANTE, oii~'- ~~~ "~- 

~ ~ ~ por acordo entr~ as partes, nas hipóteses_ previstás nos incisos I e II, dó art. 65, d.a Lei Federal n° ~ ~= ~~ ~ ~ F~~~= . : - .. 
. ; : ..~.:.. .. 

8:666/93. . 

.~~. ty 7' q. 

. :. ~ ' ~~ 

.: 
~'CL~IUSUIIA DÉCIMA ~PR7MEÍRA;~.:=;DAS PENA~IDADES 

Pret~itm~a ~M~nidptil de Aáçu do Lnmfar . 
"~ráSà` c~a MatrIz; s/nº,'.Centro. Cep 65130.-000,.Paça do_Lwníar, Matanh~a, Hràisil 

CNPJ nQ 06:Q03.á36/Q001-73: H~~P~3g/e5.. www.pac°d°1na°iar.ma.óov.br 
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.~i:'r ~ . r. . .... . . 
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. . .. . . ,. . 
~~STADO ~DO''iVLP~RA1vI~AÓ 

~1VILTNICIPIO DÉ ~À~C~ Dd LUMIAR 

. .. . . . . .. . . . . . . . - 

~O desctamprim~ento, otál ou~ parcial,; dè qualquer das -obrigações ora estabelecidas, 
sujeiiará o.,~ON'TRA~ADO às sanções prevista"s ná-Lei~Federal n°.- 8:666/1993. .. " 

. .. :. , 
PARÁGRAFO PRI1VlEIRO — Ó atraso injustificado áü serviço:sujeitaráo CONTRATADO à multa de - ; . 
mora. diána de 0,02%(dois centésimos.por. .cento) <dn ;valor~;do . respecávo :fornecimen.to, a juízo~~ da~ ° . . ,- , , 
'Admtnistração, a#é o limite' dé-1Q% (dez por cento):: ,' 

~ PARÁ►GRAFO SEGUNDÓ - Além da' multa indicáda no paiágrafo . anterior, a CONTRATANTE . . . . . 
~ poderá; garantìda a previa defesa, aplicar aa CONTRATÀDb, na hipótese de inexécuçáo total ou parcial 

do Contcato, as seguintes sanções: - . 
a} Advertência; : : . 

~ ~ b) Muita;de 10% (dfrz~por, cento) sobre ~~ 
total ou parcial~do' obletò'contrats~~o; 

c) S ensão rária de participação' ~~em ~ licitação e impedimento de contratar com a ~P . tempo 
. Adlninistração, por prazo niio superior a 0Z (dóis) anos; ; 
. d) Declaração de inidoneiãade para licitar ou ~contratar com' a.Adininistraçáo Pública enquanto 

perdìuarem os motivos deteTminantes`dapunição~ou até'que sejapmmovida áreabilitação perante 
a própria autoridade que aplicoü a penalidade. 
. . . : ..- . .: :. ::. 

-PATZÁGRAFO ~TERCEIItO - ~As sanções previstas nas 
~ conjuntameate com a prevista na' alinea ``b": . 

. . . .. _ _ _ 
PARÁGRAFO QUARTO Caberá. à Autondadè Competente propor a~ aplicação das ~penalidades 
~previstas,.m+ediante relãtório círeunstanciado, apreséntándo'provaa que justifiqiiem a proposição. 

idezãv ser aplicadás~ 

. , . . 
P GRAFO QUINTO~'= Após a aphcaçáo de qy.alcnier penalidáde'será~ feitá~ comunicação escnta: aò: .. 
CONTRATADO e pubhcação no Diário Oficiàt, constando o fundanientò ~legal, :excluidas os casos- de : - 
aplicaçã.o das penalidades de advertência e multa dé;inora.: 

_ . ..:. . , ~ = ~. - .~ ~ , ARtAGR~1F0 SEXTO - As multas:deverão ei~, recoltudas no prazo ;de d5 (cmco) dias consecntxvos 
. . :contados da data da notificação, em conta baacána á sër inforflaada pelá CONTïtp,TAN'I~. 

, .- , . ~ , . . - ï. . . 
PARÁGRAFC} ~SËT'IlI~O = Os valores das rnt~ltas pôdèrão ser descontados dos pagátnentos devidos pela. ~~ ~_~°:` =~.. ~. 
CONTRATANTE ou cobrados direfamente dio CONTRATADO, amígável ou judiciaimente. ~ ~ - `~"``~ :x 

. 

.-PAR~►GRAFO OITAVO - Nenhum pagamento ~~sera feito aó CONTRATADO. antes>de pagas ou 
rèlevadas as multas que:llie tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMI~. SEGUNDA--:DA'R~SCISÃÓ CONTRATUAL 

.. 
O não cumprimento de'quálgìier çlái7suia deste contrato poderá importar em sua 

rescisão admnistiativá; acritério da CON'I'RATI~INTE, ficando:estábelecido que este contrato 
.pode ser considerado rescindido, utdependente c~è cláusula. expressa ou dè qualquèr interprètaçao ; . , . .. 
judicial, em qualquer das hipótesès ènutnerãdas lios uicisos I á XII e XVII e XVIII, do artigo. 78 . . 
da Lei Federal n° 8.666/93, ~respeitadAs ò contráditório e a ampla defesa: 

~ Pce[éttzìra Municip~l:ae Pa~p do ïQmtar . .. 
~çá da Matriz, s/nº, Cet►tro ~ep 65130'-~O,.Paço do Lumta=,~Maranhão, ~ias[t 
CNPj n~ 06:003:636/0001-73 litoáfe gagié: www.p~odol~;níat.ma.govbr 

~ Página 4/S , 



e 

~.. s .~~.. . 
~sT~cir po.:_ ~ ~ . o 

iViL3NICIPIO'~DE.PA~~ DO LI3MIAR 

. . Nos. casos de rescisãó ~da Contrato,; ü`CONTRATADO ficará sujeito às Penalidades .. . ~.;. ;.`.:.~=~. .~~- ;: ~ . .. . 

. prévistas na~Lei; não tendo direíto a qu.atquer indénizaçãa, ressalvando-se o artigo 79, § 2°, da ~ ~ '~: = ~"-~.~ 
~ Lei n. ° 8.666/93. 

~ CI.ÂUSULA D~CIMÁ T'ÉRCEIRA — DÁS~ COI~ZUNICAÇÕÉB 

Qualquer comunicação entre as pârtes. a respeito do presente~ COrfTRATO, só ~.~ .:.: ~:.:..:~, . 
~ produzirá éfeitºs legais se processada poï escrito; ~mediante protocolo ou~ óútro meio de registro, ~' . ~~. .~ ::'~. r: K :: 
que comprove a sua'efetivação, não sendo consïdéradas comunicações verbais. 

~ CLÁU3ULA DÉCIMA QÌJÀRTA - DA PUBLÍCAÇÁO 

~ . A CONTRATANTE publicárá~ : o extrato do~ presente CONTRATO, no i3iário 
. . Ofiáial, até ó 5° (quiáfó) dia útil do més`~ségizinté °ao de sua assinaíura, para que ocorra sua 
~ ~ públicação no pra~o` dé 20 (vinte) dias -cíésta'data. 

CI;ÁUSITLA ~DÉCIMÁ QUINTA - IIO-F(3R0 

Para: dirimir quaisquer questões decorrentès deste contráío náQ iesólvidas na esfera :. ..; 
administrativa, sara' côinpetente o Foro da Justiçâ Estac~~Al da Comazca do da Ilha de São Luis, 
Termo de Paço do .Lumiar, no Estado dEi Maranhãó. 

. . E assim„ por estarem: de acordo, ajústadas'e CONTRATADO, após lido e achadó 
conforme, as .partes a~seguir firimam o presente'Cdntrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma,. . . .. .. . 
.para um só .efeito, perante 02 (duas) testemnnhá-s'qué também os subscrévétn. 

Paça do Lumiar (MA), 10 de fevereiro de 2021. 

C01VT.RATANTE 

. 
MARCO ~• ~ ~ <61rTItO SÍLVA FBRREIRA 

Sec~retário Mwaicipal dé Educação 

CONT'RAT'ADO 

~ ~~~~~ ~ . .. . . ~ 

JOÁO BATISTA BOTTEriTUIT JUNIOR ~~ 

Testemunhss: 

Nome: 

~' Nome: 

, . . . - 
~ Pi•alFeidura.-Mw~idpal de PaÇo do I:nmiar 

Pìaçá da~Matrlz. s/nº, Centr°,. Cep 65.130-000, Paço do Comias, Maranhãc, ~BrasA 
GNP] nº~06:003.636¡0001-73 Home.pa~a:www.pacodalumiar.ma.$ov.br 
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